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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 1.898 DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao or-
çamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à aber-
tura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de Decreto, até o
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), ao orçamento vigente, na
forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adici-
onal de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de superávit
financeiro na fonte 02 (Royalties), em conformidade com o Art. 43, §
1º, Inciso I da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de setembro de 2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Ângela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda

Alcenir de Oliveira Azevedo
Secretário Municipal de Meio Ambiente
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ANEXO A LEI Nº 1.898 DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

LEI Nº 1.899 DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de
Decreto, até o valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º – Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.834 de 13/01/14, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de setembro de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Ângela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda

Cátia Regina Isidoro Pinto Rento
Secretária de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia
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DECRETO Nº 2.456 DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.898 de 26 de setembro de 2014,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), ao orçamento
vigente, na forma do anexo.

            Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenien-
tes de superávit financeiro na fonte 02 (Royalties), em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso I da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de setembro de
2014

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Ângela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda

Alcenir de Oliveira Azevedo
             Secretário Municipal de Meio Ambiente

ANEXO AO DECRETO Nº 2.256 DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.
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DECRETO Nº 2.457 DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), ao orçamento
vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.899 de 26 de setembro de 2014,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais),
ao orçamento vigente, na forma do anexo.

             Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.834 de 13/01/14, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de setembro de
2014

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Ângela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda

Cátia Regina Isidoro Pinto Rento
Secretária de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

ANEXO AO DECRETO Nº 2.457 DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.
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PORTARIA Nº 252 DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Portaria nº 152 de 16/10/2003 e nos termos do processo administrativo nº 008141/2013,

R E S O L V E

Cessar o pagamento da pensão a LAURA ROSA CABRAL QUINTAS, tendo em vista o seu falecimento em 10/
01/2009, conforme certidão de óbito matricula 092304 02 55 2009 4 00002 033 0000032 08, com validade a contar de 10/01/
2009.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de setembro de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 253 DE 26 DE SETEMBRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 110 da Lei Complementar nº 47 de 12/12/2013 e nos termos do processo administrativo nº 08123/
2014,

R E S O L V E

Conceder licença a servidora RAQUEL PACHECO DE OLIVEIRA, matriculas 204 e 1204, para acompanhar
pessoa doente na família, pelo período de 15 (quinze) dias, com validade a contar de 15/09/2014.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de setembro de
2014.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 037/2014 - presencial
PROCESSO Nº: 4499/2014
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: AGR DO VALE COMERCIO E SERVIÇO LTDA ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 436/2014
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, 24 de setembro de 2014.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios, Certidões e Licitações
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 037/2014 - presencial
PROCESSO Nº: 4499/2014
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 437/2014
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES :
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São José do Vale do Rio Preto, 24 de setembro de 2014.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios, Certidões e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº. 020/2014 - presencial
PROCESSO Nº: 6919/2013
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: MEDICOM RIO FARMA LTDA - EPP
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 411/2014
OBJETO, QUANTIDADE  E VALORES :
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São José do Vale do Rio Preto,  26 de setembro  de  2014.

Ana Lucia Medeiros
Responsável pelo Setor de Contratos, Convênios, Certidões e Licitações

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 04, de 26 de setembro de 2014.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR

RESOLVE:

             Art. 1º – Divulgar, em caráter provisório, o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara Municipal, relativo ao 2°
Quadrimestre de 2014, em cumprimento ao que dispõe a Lei Complementar n° 101, de 2000, em face da publicação pela
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Prefeitura Municipal do seu Demonstrativo da Receita Corrente Liquida dos meses de maio, junho, julho e agosto de
2014, no dia 23 de setembro de 2014, no Diário Oficial Online nº 592.

Art. 2º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, em 26 de setembro de 2014.

DARCIO ANDRIOLO MACHADO
Presidente da Câmara Municipal
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